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MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS DE RESPOSTA À EPIDEMIA DO NOVO 

CORONAVÍRUS NO ENTRONCAMENTO 

EDITAL 

CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 

Jorge Manuel Alves de Faria, Presidente da Câmara Municipal do Entroncamento, no âmbito da 

evolução da pandemia da doença Covid-19, tendo presente as medidas decretadas com vista ao 

processo gradual de desconfinamento e da necessidade de manter as medidas de prevenção 

adequadas. 

Ao abrigo da competência que me é atribuída pela alínea a) do nº 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013 

de 12 setembro, determino que se mantenham os condicionamentos anteriormente definidos no 

Edital de 01 de maio de 2020, com exceção do ponto 1. 

O horário de abertura e encerramento ao público do Cemitério Municipal, a partir do dia 04 de 

agosto de 2020, passa a ser o seguinte: 

 

 De segunda a domingo no período das 08.30h às 13.00h. 

 

 

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital, e outros de igual teor, que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e na página oficial desta Câmara Municipal em www.cm- 

entroncamento.pt.; 

Contactos: Telefone: 249720400; 249719784 ou Telemóvel: 936867132.   

Entroncamento, 03 de agosto de 2020 
 
 
                                                              O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
                                                                   Jorge Manuel Alves de Faria 
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